
oxQaaw kw
1

( : , s
, t vl ---1 : .

t ' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO! ! ,-1 ,p 1, *' 
* ip calivlcte y'p Prje cjtn

œ* @. ,* 
.*

&  *
1 .:

! LEl N.0 5.279, DE 14 DE JUNHO DE 2010.
1
!
t

'

' lnclui açâo na LDO 2010 e autoriza
O Executivo Municipal a abrir crédito
esiedal de R$ 182.739,83.

!

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. kt

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j
L E 1: '

j' Art. 1.O lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2Q1Q, no
! Programa 011 1 Construçno, conselvaçlo e ampliaçëo de prltfos pûblicos, na Secretaria j

Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo: :
l - projeto: 1994 è

'

,

'

açâo: Ampliaçâo e reforma da EMEF Adolfo Schûller s
valor 2010: R$ 182.739,83 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e

trinta e nove reais, oitenta e três centavos)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especia! de R$ '
182.739,83 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e nove reais, oitenta e três
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: !

1 09 Secretaria Municipal de Educalo e Cultura
03 Ensino Fundamental - Recursos prbprios
12 Educaçâo :
361 Ensino Fundamental 2
0111 Construjâo, conservaçâo e ampliaçâo de qrédios pûblicos 'l
1994 Ampliaçao e reforma da EMEF Adolfo Schuller .
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

o FArt. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2. , i
serviré de recurso o superévit financeiro da Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino - l
MDE, exercîcio 2009, de R$ 182.739,83 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e h

!nove reais, oitenta e três centavos). i

Art. 4.B Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
1
f

'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de l
junho de 2010. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: @l
Data Supra. l
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PERCIVAL SOUZA L1 EIRA, )
Prefeito icipal. '

ERENI MAC L ZULCZEWSKI,
secretària-Gera . )'
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